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( 	COMISSÃO DE JUS 	DAÇÃO 

Fra 	co Iva 	everino de Lima  

CÂMARA  MUNICIPAL DE 

PIN DORETAMA 

CERTIDAO DE RECEBIMENTO DE 
PROPOSITURA NAS COMISSÕES 

Eu na qualidade de Presidente da Comissão que subscreve CERTIFICA que foi 

recebido, nesta data a Propositura discriminada abaixo para devido trâmite regimental. 

Certifico ainda que os demais membros da Comissão receberam as devidas cópias da 

propositura discriminada abaixo. 

PROPOSITURA N° AUTOR 

pzo 201/.022 P06.-A. F.,<E6(fri-  670 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

449 0 la(4„ 
Cleuson Calixto da Silva 

( ) COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO-AMBIENTE. 

Francisco Cilio Scipilio da Silva 

( ) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS. 

Cleuson Calbcto da Silva 

Pindoretama/CE,  /5'   de 
	

de 2022. 
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Coordenador de Apoio  Le  

441"--0 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PI NDORETAMA 

ENCAMINHAMENTO DE DECISÃO DAS 
COMISSÕES 

Eu na qualidade de Coordenador de Apoio Legislativo, encaminho a 

Secretaria Geral da Mesa o Parecer das Comissões em relação a 

Propositura abaixo discriminada. 

PROPOSITURA No  AUTOR  

PLO 507-022 PeVEK. EXEC(17iVO  

Situação: ( 	Aprovado, ( ) Rejeitado, ( ) Retirado de Pauta. 
Data da Apresentação em Plenário: tg/03 / 202,2 • 
Data de Recebimento nas Comissões: 	/ 2_0V • 
Data de Emissão do Parecer:  

Pindoretama/CE, 	/  _4eZe,,,,i/bzz-de  2022. 

Recebo o presente Parecer e encaminho et Presidência para despacho em 
r'i / 	/242' 

101 	 • a 11 
41111 I I • sc  AD  JÚNIOR  

-Recretirio Geral da Mesa 
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114 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

LIVRO DE PARECER 
SALA DAS COMISSÕES VEREADOR MOA CIR MACIEL 

PARECER N° /2022. 

COMISSÃO DE FINANÇA E ORÇAMENTO 
MATÉRIA: Projeto de Lei Ordinário Nio/2022. 

AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 

EMENTA: Dispõe sobre concessão de ajuda de custo para os médicos bolsistas 
participantes do Programa Médicos pelo Brasil (PMpB) no âmbito do Municipio de 
Pindoretama e da outras providências. 

PROTOCOLO: 13/09/2022 

ENTRADA EM PLENÁRIO: 13/09/2022 

I- RELATÓRIO: 

Dispensa-se relatório. 

2- FUNDAMENTAÇÃO: 

Considerando acertados os apontamentos realizados pela Procuradoria desta 

Casa em seu estudo técnico, que opinou pela aprovação do projeto em análise, quanto 

ao mérito esta relatoria entende que, considerando que a propositura anuncia que fica 

autorizado o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA e a Lei de Diretrizes 

Orçamentdrias/LDO para o exercício financeiro de 2022, mediante inclusão da ação 

"Implantação e Manutenção do Projeto Médicos pelo Brasil - PMpB" , enquadra-se portanto 

nos limites financeiros incidentes no município, tendo esta relatora MARIA 

ADRIANA SILVA ALBINO exarado voto pela sua APROVAÇÃO. 
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C EITSON CAL! i 0 D 

EVERINO DLMA 
Membro 

101  
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

LIVRO DE PARECER 
SALA DAS COMISSÕES VEREADOR MOA CIR MACIEL 

3- RESULTADO DA VOTAÇÃO: 

0 presidente CLEUSON CALIXTO DA SILVA votou pela aprovação do 

projeto de lei, conforme entendimento da relatora. 

0 membro FRANCISCO IVANILDO SEVERINO DE LIMA votou pela 

aprovação do projeto de lei, conforme entendimento da relatora. 

4- CONCLUSÃO: 

A Comissão de Finanças e Orçamento, em sessão realizada no dia 14 de 

setembro de 2022, opinou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n°02022. 

Pindoretama/CE, 14 de setembro de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

LIVRO DE PARECER 
SALA DAS COMISSÕES VEREADOR MOA CIR MACIEL 

PARECER N° /2022.  

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
MA TERIA: Projeto de Lei Ordinário N°30/2022. 

AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 

EMENTA: Dispõe sobre concessão de ajuda de custo para os médicos bolsistas 
participantes do Programa  Medicos  pelo Brasil (PMpB) no âmbito do Municipio de 
Pindoretama e da outras providências. 

PROTOCOLO: 13/09/2022 

ENTRADA EM PLENÁRIO: 13/09/2022 

1- RELATÓRIO: 

Dispensa-se relatório. 

2- FUNDAMENTAÇÃO: 

Considerando acertados os apontamentos realizados pela Procuradoria 

desta Casa em seu estudo técnico, que opinou pela aprovação do projeto em análise, 

quanto ao mérito esta relatoria entende que se encontram satisfeitos os requisitos de 

iniciativa e técnica legislativa, obedecendo a todos os requisitos legais, regimentais e 

constitucionais exigidos para a tramitação de proposição de sua natureza, não se 

perdendo de vista que a medida visa a concessão de ajuda de custo para os médicos 

bolsistas participantes do Programa Médicos pelo Brasil, cuja previsão normativa 

encontra guarida na esfera federal, tendo esta relatoria exarado voto pela sua 

APROVAÇÃO. 
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AIZ SUENIA ALENCAR RAMALHO 
Relator 

DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

LIVRO DE PARECER 
SALA DAS COMISATOES VEREADOR MOA CIR MACIEL 

3- RESULTADO DA VOTAÇÃO: 

O presidente Francisco Ivanildo Severino de Lima votou pela aprovação 

do projeto de lei, conforme entendimento da relatora. 

O membro Francisco Célio Scipido da Silva votou pela aprovação do 

projeto de lei, conforme entendimento da relatora. 

4- CONCLUSÃO: 

A Comissão de Justiça e Redação, em sessão realizada no dia 14 de 

setembro de 2022, opinou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n°30/2022. 

Pindoretama/CE, 14 de setembro de 2022. 

)6VÍS)CO-IVANIL gatkINO-  LI 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

DESPACHO 

A Presidente da Mesa da Câmara Municipal no uso de suas 

atribuições e obedecendo o artigo 124 do Regimento Interno encaminha a 

propositura com os devidos pareceres de aprovação para inclusão na 

Ordem do Dia da próxima Sessão designada. 

PROPOSITURA N°  AUTOR  

PLO gozazz P0a-R E;(c.vTi.  00 

Pindoretama/CE, 	/,461 ,de 2022. 

watt 
MARIA GORE TE CA ALCANTI BA 	SOBRINHA 

Presidente da Amara Municipal de Pindoretama/CE 
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